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Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

                      

Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indicam ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Sejam 

adotadas as providências necessárias, junto à Secretaria Municipal de Saúde, para que seja realizada a 

marcação de exames e a coleta de materiais para exames laboratoriais nas Unidades Básicas de Saúde das 

comunidades do interior, especialmente em Sobradinho, Quilômetro Vinte, Santo Antônio e Bela Vista.”.

JUSTIFICATIVA:  A presente indicação tem como objetivo facilitar o acesso da população do interior 

aos  serviços  de  saúde,  garantindo mais  comodidade,  dignidade  e  eficiência  no  atendimento.  Muitos 

moradores dessas comunidades enfrentam dificuldades de deslocamento até a sede do município apenas 

para realizar a marcação ou a coleta de exames, o que gera transtornos, custos e, em alguns casos, atrasos  

no diagnóstico e tratamento.

Levar esse serviço para mais perto da população é promover equidade, fortalecer a atenção básica e 

assegurar que todos tenham acesso à saúde de forma justa e humanizada. Certo da atenção e sensibilidade 

do Poder Executivo, reforço a importância da adoção dessa medida em benefício dos nossos munícipes.

Maicon Gomes de Moraes

Vereador/Autor

Weverton Mattusoch Filgueira

Vereador/Autor
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